
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2015 

(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 

Tipifica o ato de fotografar, filmar ou 
captar a voz de pessoa, sem autorização ou 
sem fins lícitos, prevendo qualificadoras 
para as diversas formas de sua divulgação e 
dispõe sobre a garantia de desvinculação do 
nome, imagem e demais aspectos da 
personalidade, publicados na rede mundial 
de computadores, internet, relativos a fatos 
que não possuem, ou não possuem mais, 
interesse público. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei tipifica o ato de fotografar, filmar ou captar 

a voz de pessoa, sem autorização ou sem fins lícitos, prevendo qualificadoras 

para as diversas formas de sua divulgação. 

Art. 2º Filmar, fotografar ou captar a voz de pessoas, sem 

autorização ou sem fins lícitos: 

Pena - reclusão, de um a dois, e multa. 

§ 1º Divulgar tais informações: 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

§ 2º Se a divulgação se dá pela rede mundial de 

computadores, internet, ou por meios de comunicação social: 

Pena - reclusão, de quatro a seis anos, e multa. 
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Art. 3º O direito ao esquecimento é expressão da 

dignidade da pessoa humana, representando a garantia de desvinculação do 

nome, da imagem e demais aspectos da personalidade relativamente a fatos 

que, ainda que verídicos, não possuem, ou não possuem mais, interesse 

público. 

Parágrafo único. Os titulares do direito ao esquecimento 

podem exigir dos meios de comunicação social, dos provedores de conteúdo e 

dos sítios de busca da rede mundial de computadores, internet, 

independentemente de ordem judicial, que deixem de veicular ou excluam 

material ou referências que os vinculem a fatos ilícitos ou comprometedores de 

sua honra. 

Art. 4º Os meios de comunicação social, os provedores 

de conteúdo e os sítios de busca da rede mundial de computadores, internet, 

devem criar, dentro de noventa dias, departamentos específicos para tratar do 

direito ao esquecimento, com a disponibilização de endereços físicos e 

telefones, destinados a receber reclamações, que deverão ser registradas 

numericamente. 

§ 1º Os meios de comunicação social, os provedores de 

conteúdo e os sítios de busca da rede mundial de computadores, internet, na 

hipótese de não reconhecerem a existência do direito ao esquecimento, 

deverão fornecer ao requerente, por escrito, motivadamente, as razões da 

negativa, em até trinta dias. 

§ 2º O prazo máximo de trinta dias mencionado no § 1º 

não constitui impedimento para a pronta solução de casos mais urgentes. 

§ 3º O descumprimento do dever de instalação dos 

departamentos encarregados do respeito ao direito ao esquecimento ou o seu 

mau funcionamento acarretará a responsabilidade dos meios de comunicação 

social, dos provedores de conteúdo e dos sítios de busca da rede mundial de 

computadores, internet, a ser promovida por meio de ação civil pública. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor sessenta dias após a sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A cada dia nos deparamos com formas ilimitadas de 

conforto e facilidades permitidas através dos avanços tecnológicos. Muitas 

pessoas não saberiam viver ou se adaptar sem as comodidades dos 

equipamentos eletroeletrônicos, em especial, os computadores e celulares 

smartphones com acesso à internet, que possibilitam a resolução das 

demandas do dia-a-dia e como fonte de socialização pra conhecer novas 

pessoas e fazer amizades. Todavia, é importante registrar que, com as 

vantagens, têm surgido diversos problemas, os quais, drasticamente, têm 

trazido sofrimento a parcela significativa da população. 

Bem por isso, desenvolveu-se, doutrinária e 

jurisprudencialmente, o tratamento do direito ao esquecimento. 

A informação é um bem valioso. Contudo, mal 

empregada, pode ser utilizada como fator de desagregação e como semente 

do chamado discurso do ódio, inviabilizador da cauterização de feridas sociais, 

que, abertas, inviabilizam o restabelecimento da sadia marcha social. 

O Superior Tribunal de Justiça teve oportunidade de se 

debruçar sobre o tema: 

Agora, uma vez mais, o conflito entre liberdade de informação e 
direitos da personalidade ganha a tônica da modernidade, analisado 
por outro prisma, desafiando o julgador a solucioná-lo a partir de 
nova realidade social, ancorada na informação massificada que, 
diariamente, se choca com a invocação de novos direitos, hauridos 
que sejam dos já conhecidos direitos à honra, à privacidade e à 
intimidade, todos eles, por sua vez, resultantes da proteção 
constitucional conferida à dignidade da pessoa humana. 

(...) 

A tese do direito ao esquecimento ganha força na doutrina jurídica 
brasileira e estrangeira, tendo sido aprovado, recentemente, o 
Enunciado n. 531 na VI Jornada de Direito Civil promovida pelo 
CJF/STJ, cujo teor e justificativa ora se transcrevem: 

ENUNCIADO 531 – A tutela da dignidade da pessoa humana na sociedade 
da informação inclui o direito ao esquecimento. 

Artigo: 11 do Código Civil 

Justificativa: Os danos provocados pelas novas tecnologias de informação 
vêm-se acumulando nos dias atuais. O direito ao esquecimento tem sua 
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origem histórica no campo das condenações criminais. Surge como 
parcela importante do direito do ex-detento à ressocialização. Não atribui a 
ninguém o direito de apagar fatos ou reescrever a própria história, mas 
apenas assegura a possibilidade de discutir o uso que é dado aos fatos 
pretéritos, mais especificamente o modo e a finalidade com que são 
lembrados. 

1. Cabe desde logo separar o joio do trigo e assentar uma 
advertência. A ideia de um direito ao esquecimento ganha ainda 
mais visibilidade - mas também se torna mais complexa - quando 
aplicada à internet, ambiente que, por excelência, não esquece o 
que nele é divulgado e pereniza tanto informações honoráveis 
quanto aviltantes à pessoa do noticiado, sendo desnecessário 
lembrar o alcance potencializado de divulgação próprio desse 
cyberespaço. Até agora, tem-se mostrado inerente à internet - mas 
não exclusivamente a ela - a existência de um "resíduo 
informacional" que supera a contemporaneidade da notícia e, por 
vezes, pode ser, no mínimo, desconfortante àquele que é noticiado. 

Em razão da relevância supranacional do tema, os limites e 
possibilidades do tratamento e da preservação de dados pessoais 
estão na pauta dos mais atuais debates internacionais acerca da 
necessidade de regulação do tráfego informacional, levantando-se, 
também no âmbito do direito comparado, o conflituoso encontro 
entre o direito de publicação - que pode ser potencialmente mais 
gravoso na internet - e o alcance da proteção internacional dos 
direitos humanos. 

A União Europeia, depois de mais de quinze anos da adoção da 
Diretiva n. 46/1995/CE (relativa à proteção das pessoas singulares 
no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação da informação), que foi seguida pela Diretiva 2002/58/CE 
(concernente à privacidade e às comunicações eletrônicas), 
acendeu, uma vez mais, o debate acerca da perenização de 
informações pessoais em poder de terceiros, assim como o possível 
controle de seu uso - sobretudo na internet . 

A Vice-Presidente da Comissão de Justiça da União Europeia, 
Viviane Reding, apresentou proposta de revisão das diretivas 
anteriores, para que se contemple, expressamente, o direito ao 
esquecimento dos usuários de internet , afirmando que "al 
modernizar la legislación, quiero clarificar específicamente que las 
personas deben tener el derecho, y no sólo la posibilidad, de retirar 
su consentimiento al procesamiento de datos [...]", e que o primeiro 
pilar da reforma será el derecho a ser olvidado : "un conjunto 
completo de reglas nuevas y existentes para afrontar mejor los 
riesgos para la privacidad en Internet" 
(http://www.20minutos.es/noticia/991340/0/derecho/olvido/facebook 
Acesso em 2 de maio de 2013).  

Na mesma linha, em recente palestra proferida na Universidade de 
Nova York, o alto executivo da Google Eric Schmidt afirmou que a 
internet precisa de um botão de delete. Informações relativas ao 
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passado distante de uma pessoa podem assombrá-la para sempre, 
causando entraves, inclusive, em sua vida profissional, como no 
exemplo dado na ocasião, de um jovem que cometeu um crime em 
relação ao qual as informações seriam expurgadas de seu registro 
na fase adulta, mas que o mencionado crime poderia permanecer 
on-line, impedindo a pessoa de conseguir emprego. 

"Na América" - afirmou Schimidt -, "há um senso de justiça que é 
culturalmente válido para todos nós. A falta de um botão delete na 
internet é um problema significativo. Há um momento em que o 
apagamento é uma coisa certa" (Google's Schmidt: The Internet 
needs a delete button. Google's Executive Chairman Eric Shmidt 
says mistakes people make when young can haut them forever . 
(Disponível em: <http://news.cnet.com/8301-1023_3-57583022-
93/googles-schmidt-the-internet-needs-a-delet e-button/>. Acesso 
em 10 de maio de 2013). 

Em maio de 2011, o espanhol El País, por intermédio da jornalista 
Milagros Pérez Oliva, também publicou interessante reportagem 
acerca do denominado derecho al olvido, retratando caso da ginasta 
Marta Bobo, noticiada no ano de 1984, no mesmo El País, em uma 
matéria curta, mas categórica: "Marta Bobo sufre anorexia ". A 
reportagem dava conta de que três atletas, entre elas Marta Bobo, 
disputariam as medalhas de ginástica rítmica nos Jogos Olímpicos, 
"pero Marta, con 29 kilos a sus 18 años, con anorexia diagnosticada, 
se encuentra en Los Ángeles en contra de los consejos del 
psiquiatra. Su situación, no ya anímica, sino física, ha podido ser 
peligrosa ". Agora, com 45 (quarenta e cinco) anos, Marta Bobo 
convive com a mencionada notícia, que garante ser falsa, em 
páginas da internet , que converte o passado em um presente 
contínuo. Tal circunstância, noticia Milágros Pérez, tem dado lugar a 
uma nova demanda social - "el derecho al olvido" - que afeta a 
todos, em relação à qual se espera que a União Européia se 
pronuncie.            

(... http://elpais.com/diario/2011/05/15/opinion/1305410404_850215.html. 

Acesso em 02 de maio de 2013).1 

E, mais adiante, tratando da crítica e atual confusão entre 

o público e o privado, asseverou: 

De fato, na atual sociedade da hiperinformação parecem evidentes 
os "riscos terminais à privacidade e à autonomia individual, 
emanados da ampla abertura da arena pública aos interesses 
privados [e também o inverso], e sua gradual mas incessante 
transformação numa espécie de teatro de variedades dedicado à 
diversão ligeira" (BAUMAN, Zygmunt. Op. cit., p. 113). 
Por outro lado, o antigo conflito entre o público e o privado ganha 
uma nova roupagem na modernidade: a inundação do espaço 

                                                           
1
 REsp 1335153/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 

28/05/2013, DJe 10/09/2013. 
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público com questões estritamente privadas decorre, a um só tempo, 
da expropriação da intimidade/privacidade por terceiros, mas 
também da voluntária entrega desses bens à arena pública. 
Constroem-se "amizades" em redes sociais em um dia, em número 
superior ao que antes se construía em uma vida, e essa fragilidade 
de vínculos humanos contribui para o processo erosivo da 
privacidade. 
Porém, sem nenhuma dúvida, mais grave que a venda ou a entrega 
graciosa da privacidade à arena pública, como uma nova mercadoria 
para o consumo da coletividade, é sua expropriação contra a 
vontade do titular do direito, por vezes um anônimo que pretende 
assim permanecer. 
Essa tem sido uma importante - se não a mais importante - face do 
atual processo de esgarçamento da intimidade e da privacidade, e o 
que estarrece é perceber certo sentimento difuso de conformismo, 
quando se assiste a olhos nus a perda de bens caros ao ser 
humano, conquistados não sem enorme esforço por gerações 
passadas; sentimento difundido por inédita "filosofia tecnológica" do 
tempo atual pautada na permissividade, para a qual ser devassado 
ou espionado é, em alguma medida, tornar-se importante e popular, 
invertendo-se valores e tornando a vida privada um prazer ilegítimo 
e excêntrico, seguro sinal de atraso e de mediocridade. 
Como bem observa Paulo José da Costa Júnior, dissertando acerca 
do direito de ser deixado em paz ou o direito de estar só (the right to 
be let alone): 

Aceita-se hoje, com surpreendente passividade, que o nosso passado e o 
nosso presente, os aspectos personalíssimos de nossa vida, até mesmo 
sejam objeto de investigação e todas as informações arquivadas e 
livremente comercializadas. O conceito de vida privada como algo 
precioso, parece estar sofrendo uma deformação progressiva em muitas 
camadas da população. Realmente, na moderna sociedade de massas, a 
existência da intimidade, privatividade, contemplação e interiorização vem 
sendo posta em xeque, numa escala de assédio crescente, sem que 
reações proporcionais possam ser notadas (COSTA JÚNIOR, Paulo José. 
O direito de estar só: tutela penal da intimidade . 4 ed. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2007, p. 16-17). 

Portanto, diante dessas preocupantes constatações acerca do talvez 
inevitável - mas Admirável - Mundo Novo do hiperinformacionismo , 
o momento é de novas e necessárias reflexões, das quais podem 
mesmo advir novos direitos ou novas perspectivas sobre velhos 
direitos revisitados. 
8. Outro aspecto a ser analisado é a aventada censura à liberdade 
de imprensa. 
No ponto, nunca é demais ressaltar o estreito e indissolúvel vínculo 
entre a liberdade de imprensa e todo e qualquer Estado de Direito 
que pretenda se autoafirmar como Democrático. Uma imprensa livre 
galvaniza contínua e diariamente os pilares da democracia, que, em 
boa verdade, é projeto para sempre inacabado e que nunca atingirá 
um ápice de otimização a partir do qual nada se terá a agregar. Esse 
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processo interminável, do qual não se pode descurar - nem o povo 
nem as instituições democráticas -, encontra na imprensa livre um 
vital combustível para sua sobrevivência, e bem por isso que a 
mínima cogitação em torno de alguma limitação da imprensa traz 
naturalmente consigo reminiscências de um passado sombrio de 
descontinuidade democrática. 
(...) 
Nesse passo, a explícita contenção constitucional à liberdade de 
informação, fundada na inviolabilidade da vida privada, intimidade, 
honra, imagem e, de resto, nos valores da pessoa e da família, 
prevista no art. 220, § 1º, art. 221 e no § 3º do art. 222 da Carta de 
88, parece sinalizar que, no conflito aparente entre esses bens 
jurídicos de especialíssima grandeza, há, de regra, uma inclinação 
ou predileção constitucional para soluções protetivas da 
pessoa humana, embora o melhor equacionamento deva sempre 
observar as particularidades do caso concreto. 
(...) 
cláusula constitucional da dignidade da pessoa humana garante que 
o homem seja tratado como sujeito cujo valor supera ao de todas as 
coisas criadas por ele próprio, como o mercado, a imprensa e até 
mesmo o Estado, edificando um núcleo intangível de proteção 
oponível erga omnes, circunstância que legitima, em uma 
ponderação de valores constitucionalmente protegidos, sempre em 
vista os parâmetros da proporcionalidade e razoabilidade, que algum 
sacrifício possa ser suportado, caso a caso, pelos titulares de outros 
bens e direitos. 
Na verdade, essa ideia de que o ser humano tem um valor em si que 
supera o das "coisas humanas", além de ser a base da construção 
da doutrina da dignidade da pessoa humana, é ensinamento que já 
vai para mais de dois séculos, e pode ser condensado nas seguintes 
palavras de Kant: 

Agora eu afirmo: o homem - e, de uma maneira geral, todo o ser racional - 
existe como fim em si mesmo, e não apenas como meio para o uso 
arbitrário desta ou daquela vontade. Em todas as suas ações, pelo 
contrário, tanto nas direcionadas a ele mesmo como nas que o são a 
outros seres racionais, deve ser ele sempre considerado simultaneamente 
como fim. 
Todos os objetos das inclinações têm um valor apenas condicional, 
pois se não existissem as inclinações e as necessidades que nelas se 
fundamentam seria sem valor o seu objeto. As próprias inclinações, 
porém, como fontes das necessidades, tão longe estão de possuir um 
valor absoluto que as torne desejáveis em si mesmas que, muito pelo 
contrário, melhor deve ser o desejo universal de todos os seres racionais 
em libertar-se totalmente delas. Portanto, o valor de todos os objetos 
que possamos adquirir pelas nossas ações é sempre condicional. Os 
seres, cuja existência não assenta em nossa vontade, mas na natureza, 
têm, contudo, se são seres irracionais, um valor meramente relativo, como 
meios, e por isso denominam-se coisas, ao passo que os seres racionais 
denominam-se pessoas, porque a sua natureza os distingue já como fins 
em si mesmos, ou seja, como algo que não pode ser empregado como 
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simples meio e que, portanto, nessa medida, limita todo o arbítrio (e é um 
objeto de respeito) (KANT, Immanuel. Fundamentação da metafísica dos 
costumes  Tradução: Guido Antônio de Almeida. São Paulo: Discurso 
Editorial: Barcarolla, 2009, pp. 58-59).2 

Com amparo em tais premissas, são formulados os 

lineamentos básicos do direito ao esquecimento, como expressão da dignidade 

da pessoa humana. 

Além da disciplina ontológica, a tutela da privacidade é 

melhor blindada pelo mandamento de criação de departamentos encarregados 

do respeito ao direito ao esquecimento, os quais têm a gênese ligada à teoria 

do risco-proveito.3 Previu-se, também, a possibilidade de ajuizamento de ação 

civil pública contra os meios de comunicação social, os provedores de 

conteúdo e os sítios de busca da rede mundial de computadores, internet, sem 

prejuízo da incriminação da captação e divulgação indevida de imagem e voz 

das pessoas. A inserção, no tipo penal, do elemento normativo indevidamente 

exclui do âmbito de proteção da norma as hipóteses em que a captação 

decorrer de legítimo exercício de direito, como o de defesa. 

Estabelece-se o período de vacatio legis de sessenta dias 

a fim de que os meios de comunicação social, os provedores de conteúdo e os 

sítios de busca da rede mundial de computadores, internet, adaptam-se ao fiel 

cumprimento de seus deveres para com os direitos fundamentais tratados 

neste Diploma Legal. 

Ante o exposto, roga-se o apoio dos nobres pares para a 

aprovação de tal inovação legislativa, que tanto contribuirá para a tutela de 

direitos fundamentais. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO  

                                                           
2
 Idem. 

3
 STJ, REsp 1.326.338/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJ-e 30/04/2015. 
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